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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01712021

SISTEMA DE REGISTRO OE PREçOS SRP

í. DO OBJETO

j.1, A presente Ata tem por objeto, o Regislro de Preços visando futura e eventual contratação de

pessoa(s) .iurÍdica(s) para fornecimento de produtos descartáveis, de forma parcelada, pelo pâzo de 12

(doze) meses, em atendimento às necessidades de várias secretarias do Município de Santo AntÔnio dos

Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 01712021, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição'

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

Z.l. O preÇo registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas propostas

são as que seguem:

Sarb Árt&Ío doí

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 094/2021
pRocEsso ADMINISTRATIVO N' í421 1 0-000í/2021
PREGÃO ELETRÔNICO NO 01712021

A prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, no 446,

Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscíita no CNPJ sob o no 06.172.72010001-'10, neste

ato representada pela Senhora Maria Lia Silva e Silva, Secretária Municipal de Planejamento e

Adminrstragão, nomeada pela Portaria no OO4I2O21de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oflcial do

MunicÍpio áe 05 de .laneiro de 2021 , considerando o .julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, paÍa REGISTRO DE PREÇOS n' 01712021, processo administrativo n" 142110-0001,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiflcaçáo

por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, suieitando-se as

partes às normas constantes na Lei no 8.66ô, de 21 de junho dê 1993 e suas alterações, no Decreto no

7.892, de 23 de,aneiro de 20'13, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

Jln,* t, /ü" ,).1t"
Profeitura lúunicipal d€ Santo Antônio dos Lopes/MA.

Av. PrBsidonte Vârgas, 446, bairro cenlro - Sânto Antônio dos Lopes/MA.

FABto MENDES DE ii'Jià"^i.i',1l{;: " "' -'
PAIvA:02081 740362 l*1lYlf*:,,.., "..-

ü

EMPRESA:FMDEPAIVA
CN PJ: 3'1.72 1.853/000í 46, lnscrição Estadual: 12.57 8.37 8'7

Endereço: Rua dos Tamarineiros, no 1353, Bairro Trezidela, Caxias - MA
Contato: (99) 98122-7 8r'1, E-mail: projefamp@yahoo.com.br

REPRESENTANTE: FÁBIO MENDES DE PAIVA, CPF:020,817 .403.62

Item Descrição/
Espêcificação

Marca
Unidade

de Medida Quant,
Valor

Unitário
Valor Total

21

Saco plástico lixo, capacidade:
2001, cor: preta, apresentâção:
peça única, largura: 1 1scm,
altura: 100cm. Pacote com 100

unidades.

ftik PACOTE 650 Rs 33,04 R$ 21 .476,00

25

Sacola plástica transparente
para alimentos com capacidade
para 5kg- pacote com 100

unidades.

ftik PACOTE 40 Rs 6,69 R$ 267 ,60

1
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ESTADO DO MARANHÃO
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cNP J t O6.17 2.7 20/0001-10
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Prêsidente Vârgas, 446, bairro Cêntro - Santo Antônio dos Lopes/MA

3. ÓRGÃo(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.'1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e AdministraÇão.

3,2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Educação.

' Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4. DA ADESÃO À ATA DE REG|STRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante anuância do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condiqões e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4,2, Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo Íornecimento, desde quo náo prejudique as obrigações
antêrioÍmente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes.

4.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registÍo de preços para o óÍgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de prBços para o órgão gsrenciador e órgâos participantes,
independentemente do número de órgãos náo participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a contratação
solicitada em atá noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.5,1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiíicadamente, a prorrogação do prazo
para eÍetivaÇão da contratagão, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

Jt^* i; )rl-t
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FABIO MENDES DE ,Jnhàdo!. íümà dre'brpor

PAIVA:02081 740362 lY::,Xllffi,.,,*-..*r

26

Toalha de papel, material: í00%
fibras celulósicas, tipo Íolha:
dupla picotada, comprimento:
22cm, largura: 20cm, cor:
branca, características
adicionais: goÍrado, em bobinâs
de 60 folhas. Pacote com 2
unidades (bobinas).

kitchen PACOTE 7.100 R$ 3,91 R$ 27.76'1,00

TOTAL Rs 49.504,60

s
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 06.172.72010001-10
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicagão, não

podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. Os pregos registrâdos poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos pregos

pralicados no mercado ou de íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à AdministraÉo promover

as negociaçóes junto ao(s) Íornecedor(es).

6.2. Quando o preço registrado tornâr-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administraçáo convocará o(s) Íornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.3, O prestador de serviços que não ãceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicagão de penalidade.

6.4. Quando o prêÇo de mêrcado tornar-se superior aos prêços regislÍados e o Íornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6,4,í. liberar o prestador de servigos do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociaqões, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogagão desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos;

6,6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àquêles
praticados no mercadoi ou

6.6.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.7. O cancelamento dos registros será íormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla deÍesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer porfato superveniente, decorrenle de caso
fortuito ou Íorga maior, que prejudique o cumprimênto da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.8.1. por razão de interesse público: ou

6.8.2, a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7,1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

th* J*
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.,h1"Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Sanlo Antônio dos Lopês/MA

FABIO MENDES DE
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO

cNPJ: 06.U2.72010001-10

7.í..1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso as§umido

injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7,2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n'7.892120131,

êxceto nas hipótesês em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgáos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto n" 7.892/201 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do Íornecedor.

8. CONDTçÓES GERATS

8.1. As condições gerais do fornêcimento, tais como os prazos para entrega e recêbimento do objeto,

as obrigações da AdministraÉo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

9,2, A ala de realizagão da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou servigos com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 1í, §4o do Decreto n.7.892, dê 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas paíes.

Sarlto Ân6íb doí

l* .)L
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Ger.enciador. -

FABrO MENDES DE lfli5i,ioô!1B:o'nn"''*
PAIVA:0208 1 7 40362 PArvA:02081 740362

Dados:2O2l.l 1.30 I 1:17:43 -03'00'

MARIA L SILVA E SILVA

F M DE PAIVA
CNPJ: 31.721.853/0001 46

Representante: FÁB|O MENDES DE PAIVA
Empresa Beneficiaria

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Poí. N' 008/2021 - GPSAL

Órgão Participante

Prefeitura Municipal dê Santg Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidênte Vargas, 446, bairro Centro - Santo Aniônio dos Lopes/l,,lA.
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Folha t?9ESTADO DO MARANHÃO

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de novembro de 2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE

cNPJ: 06.172.72010001-10

SANTO ANTÔ NIO DO

HÁDILLA DA SI A CAMPOS B RGES

sato tut&Ío dot

,& [4,r. d.u, xilw,»
MARIA LIMA DA SIL A NERES

Secretaria Municipal de Saúde e Sanêamento
Portaria no. 010/2021 GPSAL

Órgão Participante

PreÍeitura Municipal do Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Prssidêntê Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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Secretaria Municipal de Assistência Social Juventude e Trabalho
Portaria no. 007/2021 GPSAL

Órgão Participante

t+, t:
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EXPEDIENTE
O Difuio Oncial do MunicÍpio de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' t6 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administraqáo Direta deste

Município.
ACERVO
As edlções do Diário Oficial Eletrônico de Santo

Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da interrret, por meio do seguinte endereço:
httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diaío
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

f,ltros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario,

As consultas, pesquisas e dotnload sáo de acesso

grdtuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antorio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720l0001.10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presiderte Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://wvvv/.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

classificado, inclusive quanto aos preços de

conformidade com o âto convocatório, conforme art.
64, § 2e, da Lei de Contratos e Licitaçôes. Caso não

aceite será convocado o quinto classiflcado, até que

seja efetivada a contratação. Maria Lia Silva e Silva,

Secretária Municipal de Planejamento e

Administração. Santo Antonio dos Lopes/MA, 30 de
novembro de 2021.

Codigo identificâdor:
82êdeo.8dfe6701r8d84360c8453b6226s833ô1€3993b69918cd596545d3obadd7
342€654€87od7a326ceabd3hf6ocec795?a654de0da2bae9ds0027accd0dc3

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO QUARTO COLOCADO
{O PREGÃO ELETRÔNICO NC OLLI2O2I

-O município de Santo Antônio dos Lopes/MA, através
da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração, neste ato representado pela Sra.
Maria Lia Silva e Silva, Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, torna público que em
face dos autos e em conformidade com o artigo. 24,
XI, da Lei 8.666/93, CONVOCA o Iicitante
remanescente, na ordem de classÍficação,
EMMANUEL INACIO DE LIMA ARAUJO, inscrito(a)
no CNPJ sob o nq 35.974.730/0001-78, classificada
em quarto lugar dos Itens 1 e 2, no certame, para
assinatura do Termo Contratual. A contratação se
dará nas mesmas condições propostas pelo pdmeiro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÁO ELETRôNICO N0 Ot7l2O71

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NA 094/2021
PROCESSO ADMINI STRATIVO NC 142110.0001/2021
PRNGÁO ELETRÔNICO NO 017/2021
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vârgas,
n0 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes
- MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10,
neste ato representada pêla Senhora Maria Lia Silva
e Silvâ, Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, nomeada pela Portaria \e 00412027
de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando
o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

017 1202L, processo adminÍstrativo ne 142 1 1 0-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicaçáo
por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condiçôes previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nq 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes,
no Decreto ne 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de
Preços visando futura e eventual contrataçáo de
pessoa(s) juídica(s) para fornecimento de produtos

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonlo dos Lopes - MA

Pr€Íelto Emanuel Llma de Olivelra

criado pela Lci N" 16 de 09 de outubro de 2017 I Ediçâo !r" 230/2021 Santo Antonio dos Lopcs - MA, 30/11/2021

Prefeitut_a Mudcipôl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Ce[tro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Pa.â consultai a veracidade da publicaçáo acesse https://$1rw.§toantoniodoslopes.ma.gov.br/dialiootciôV1023

Ediçào no n'2302021
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descartáveis, de forma parcelada, pelo prazo de 12

(doze) meses, em atendimento às necessidades de

várias secretarias do Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
0171202L, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto

e as demais condições ofertadas nas propostas são as

que seguem:

Diário Oficial Eletrónico Eüção n' 23012021 Publicação: 30 I 11 I 2021

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preqos para o órgão gerenciador

3. ÓRGÃo(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgáo gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e AdmÍnistração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Educação.
* Secretaria Municipal de Assistência

Social, Juventude e Trabalho.
* Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou

\4ntidade da administraçáo pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgáo gerencÍador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto nc 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo
fornecimento, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contrataçóes adicionais a gue se refere este

e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços sá

limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo d

cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaqão do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão náo participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua púlicação, não podendo

ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumpúr o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se conhrmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6. O registro do prestador de serviços será
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cancelado quando:

6.6.1. descumprir as condiçóes da ata de registro
de preços;
6.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.6.3. não aceitar reduár o seu preço regÍstrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
6.6.4. sofrer sançáo administrativa cuio efeito
torne-o proilido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiflcados:
6.8.1. por razão de inter€sse público; ou

--8.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7-1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §14 do
Decreto nq 70.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto f 7.89212013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
irgào paúicipante a aplicaçáo da penalidade (art. 6q,

-4arágrafo único, do Decreto nq 7.892120131.
7-3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8, CONDIÇÕES GERA]S

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais conüções do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,
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8.2. A ata de realizaqão da sessáo pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lalrada em duas vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de novembro de

2021.
MARIA LI.A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador
F M DE PAIVA
CNPJ: 31.721.853/000146
Representante: FÁ3lo MENDES DE PAIVA
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. Ne 008/2021 - GPSAL

Órgão Participante
HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Secretaria Municipal de Assistência Social Juventude
e Trabalho
Portaria na. 007/2021 GPSAL
Órgão Participante
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria na. 01 0/202 1 GPSAL

Órgão Paúicipante

(
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EXTRÂTO DE CONTBATO N.9 20211103
a) Processo Administrativo n.q 21i910-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.a 20211103.
Firmado em 29 de novembro de 2021, entre
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
CNPJ n.o 06.t72.72010001-10, através da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçâo, e a

empresa L S Assessoria e Planejamento
Administrativo LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o na
07.605.373/0001-35. c) Objeto: prestação de serviços
especializados de planejamento, organização e

realização de concurso para os cargos do quadro de
provimento efetivo dos servidores da Prefeitura
Municipal de Santo AntônÍo dos Lopes-MA, com o

fornecimento completo de recursos materiais e

humanos e a execução de todas as atividades
envolvidas e correlatas, em especial com a
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